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SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OO4l2022 - CONSELHO DA COORDENAçÃO
REGIONAL DE EDUCAçÃO DE ITUMBIARA

COORDENAçÃO REGIONAL DE ITUMBIARA/GO

PROCESSO Ne 2021.0000.608.2120

PO: MENOR PREçO POR LOTE

OBJETO: Constitu i ob.ieto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação

de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos

Conselhos Escolares: Moisés Santana e Elionice Alves de França Avelar, no município

e Bom Jesus - GO, conforme Edital e seus Anexos

BERTURA: 18 de janeiro de 2O22 às 09 horas.

. Horário de Brasília.

os termos do art. 25, do Decreto Estadual ns 9.666, de 21 de maio de 2020, a

ublicidade da presente licitação se deu por meio eletrôni

a www.comprasnet.go.gov.br, www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diári

cial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado.
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AVTSO DE UC|TAçAO

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

pREGÃo EIETRôNrco Ne oo4lzo22 - coNsELHo DA cooRDENAçÃo Reetorunt or
rouclçÃo DE rruMBIARA

O Conselho da Coordenação, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio
designados pela Portaria ne OO3l2o2]- - CONSETHO DA COORDENAçÂO ReetOUAt Of
EDUCAçÃO DE ITUMBIARA, torna público, para conhecimento dos interessados que

está disponível no endereço abaixo ou por meio do site www.com prasnet.go.gov.br e

.sed u c ov.br o Edital de Licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔttttCO SRp Neo

/2022, tipo MENOR PREçO POR LOTE, oriundo do Processo
ne 2021.0000.608.2120, cujo objeto é o Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)

ntratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades dos Conselhos Escolares: Moisés Santana e Eleonice Alves de França
Avelar, no município de Bom Jesus - GO, conforme Edital e seus Anexos, estando a

presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual ns 17.928 de 27

de dezembro de 2012, Decreto Estadual ns 9.666/202O, e, subsidiaria mente, pela Lei

Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2OO2,

Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes
à matéria.

PARTICIPAçÃO: Ampla Concorrência.

cRlTÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 18/70/2022 às Ogh

Local de realização: www.comorasnet. go.gov. br

Fundamento Legal: Lei Federal ns 8.666 de 2UO6/7993 e suas alterações, Decreto
Estadual ns 9.666/2O20, Lei Estadual ns 17 .928 de 27.f2.2072, Lei Complementar
Estadual ns 117 de 05/7012075, Decreto Estadual ns 9.666, 21.05.2020, Decreto
Estadual ne 7.466/2017, Decreto Estadual ne7.437, de 06 de setembro de 2011 e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.qov. br e www.educacao.go.gov. br

lnformações/Pregoeiro: (64) 99259-3322

Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara-Go
Rua Marechal Deodoro. no58l . Centro. Itumbiara

Fone: (064) 3294-0300
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MINUTA DE EDITAT DE TICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OA4I2O22

O Conselho da Coordenação, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio
designados pela Portaria ne OO3/2O2L - CONSELHO DA COORDENAçÃO REGIONAL DE

EDUCAçÃO DE ITUMBIARA torna público, para conhecimento dos interessados, que

realizará licitação na modalidade PREGÃo ETETRÔNlco sRP, tipo MENOR PREçO POR

LOTE, em sessão pública eletrônica, através do site www.com prasnet.so.sov. br, nos

termos da Lei Estadual ne 77.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal ne

70.O24/2O79, Decreto Estadual ns 9.666/2020 e, su bsid iaria mente, pela Lei Federal ne

8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei ns 9.307 de 23 de setembro de

1996, Lei Complementar nq 144 de 24 de julho de 2018, Decreto Estadual nç 7.437, de

06 de setembro de 20L1, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020, e demais
normas pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1. CONDIÇÕES GERAIS
l.l. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no

sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5", caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que

assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5o,

parágrafo único. do Decreto Estadual n" 9.66612020).

1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho da Coordenação, com
apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras Governamentais e

Logística da Secretaria de Estado da Administração. que atuará como provedor do

Sistema de Compras do Estado de Goiás (aÍ. 12 do Decreto Estadual n'9.66612020).
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone:(62)320 I -8752.

2. OBJETO
2.1. Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação de
empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselhos
Escolares: Moisés Santana e Eleonice Alves de França Avelar, no município de Bom
Jesus - GO, conforme Edital e seus Anexos.
2.2. Os quantitativos, objeto deste PÍegão, encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital.
2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado. encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

,.xP



2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos
e a descrição do objeto constante
nos.rile,§ wuu'.comprasnet.go.gov.br e w'n"r.,"'.seduc. go. gov. br. prevalecerá, sempre, a

descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATAE HORA
3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica. por meio do
site wu"n'.comprasnet.so.gov.br, no dia 18.01.2022 a parlir das 09 horas. mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação. em lodas as suas fases.
3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encamiúadas. por meio
do siÍe rrv'r.'.complq§lqLgq4etlbl no período compreendido entre o dia 06.01.2022 a'té
às 08h59min do dia 18.01.2022. O encaminhâmento das propostas comerciais: é a
partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura
(aÍ. 26, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020);
3.3.A fase competitiva de lances terá início às 09hl0min do dia 18.01.2022 e terát
duração de l0 (dez) minutos;
3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min. na forma do
item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.
3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital. no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente. o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregâo. devendo observar rigorosamente os prÍzos limites (data e

horário) para recebimento das propostas. bem como para início da sessão de disputa de
preços. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo
endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação. desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUCNAÇÃO A,O ENITNL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro
em até 03 (dias) dias úteis antes da data Íixada para abertura da sessão pública, por meio
de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa),
a ser encaminhado por meio do sistema comprasnet.go.gov.br (art. 23 do Decreto
Estadual n" 9.666 I 2020).
4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de
Apoio após o prazo definido no item 4.2.
4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23. § l',
do Decreto Estadual n' 9.666/2020);
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame (art.24, § 1", do Decreto n'9.66612020), exceto a hipótese descrito no item
4.4 (a*.24, § 3", do Decreto Estadual n'9.66612020):
4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por eventual
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente
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estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação
altere a formulação das propostas.
4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os paÍicipantes e a
administração (art. 23, § 20, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Pregão:
5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;
5.1 .2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n'
8.666/93.
5.1 .4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1 .4. Como requisito para participação neste Pregão. a licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico wl,lr,r.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.1 .5. As licitantes arcarão com todos os custos deconentes da elaboração e apresentação
de suas propostas. O Conselho da Coordenação e os Conselhos Escolares não serão, em
nenhuma hipótese, responsáveis por esses custos. independentemente da condução ou do
resullado do processo licitatório.
5.2. Não poderão participar deste Pregão:
5.2.1 . Empresa suspensa peÍante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os moÍivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação;
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo Federal.

durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.
72. § 8'. V. da Lei n'9.605/98:
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei
n'8.429192:,
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja peÍinente e compatível com o
objeto deste Pregão;
5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial. falência. concordata, fusão, cisão, incorporação. concurso de
credores ou em liquidação.
s.2.8. l ) AS LICITANTES em processe d9 Recuperacão Judicial que

apresentarem Certidão emitida pe la instância iudicial competente. que ateste que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666193 e de comorovacão de acolhimento
iudicial do Plano de RecuperaÇão. nos termos do aÍ. 58 da Lei n"l l.l0l/05. em caso de
recuperacão iudicial: ou homolosação iudicial do Plano de Recuperaeão. no caso de

recuperaçâo extraiudicial. de flom.ra a possibilitar a habilitação de maior lurnqo ds
empresas. NAO SERAO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.
5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução
dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9' da Lei
Federal no 8.666193:
l.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica oujurídica; e
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Il.Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da

Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário, sócio ou
dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidores públicos destes CoNSELHOS ESCOLARES.
5.2.9.1. Considera-se paÍicipação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existência de qualquer vinculo de naturezn técnica. comercial, econômica. financeira ou
trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.
5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de

Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
6.1. E condição obrigatória para a paÍicipação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração
(SEAD) no endereço eletrônico r,rr,l'w.comprasnet.go.gov.br, bem como providenciar o
envio de toda a documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil anterior à data prevista
para o registro das propostas. nos termos da Instrução Normativa n' 004/2011-
GS/SEGPLAN.
6.1.1. Não havendo pendências documentais. o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos
dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.
6.1.2. O simples pré-cadastro no site wuu'.conlprasnet.go.gov.br não dará direito à
licitante de credenciar-se no sistema. em razÃo do bloqueio inicial do login e senha
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e seúa após a homologação
do cadastro. cujo registro passará a ter status "homologado".
6.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico
6.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através
dos telefones (62) 3201-87 52.
6.3. Os interessados poderão se valer do SICAF Sistema Unificado de Cadastramento
de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos
requisitos previstos na legislação geral. Neste caso. deverão solicitar ao CADFOR seu
cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral
devidamente regular - e estaÍão dispensados de apresentar toda a documentação
abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".
6.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

7. DA APRESE,NTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
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7.1. Nos termos do AÍ. 19, II. do Decreto Estadual n" 9.66612O20, após a divulgação do
edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitântemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a daÍa e o horiírio
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada
item/lote de interesse da licitante.
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes do sistema.
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista. nos termos do art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006.
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão púhlica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
7 .6. AÍé a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6", do
Decreto Estadual n' 9.66612020).
7.7. Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliagão do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
7.9. Os documentos complementâres à propostâ e à habiliúação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances. observado o prazo
estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n' 9.666/2020, descrito no item.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
8. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conÍ'ormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n'9.66612020).
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes (aÍ. 28, parágrafo único, do
Decreto Estadual n' 9.66612020).
8.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrár'io, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de R$5,00 (cinco) reais) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro (art. 30, § lo, do Decreto Estadual n'9.66612020).
8.5.1 . O lance deverá ser olertado pelo valor do lote.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$5,00
(cinco) reais). observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital (aÍ. 30, § 2', do Decreto Estadual n'9.66612020).
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612020.
8.8 O intervalo mínin.ro de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta deverá ser de RS5,00 (cinco reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inlerior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto Estadual n'9.66612020).
8. I 0.1 . A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput. do Decreto Estadual
n'9.66612020).
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermedirírios.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alinea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (arl. 32, § 2', do Decreto Estadual no

9.66612020).
8.1 1 . Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício
da sessão púbtíca de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administragão do sistema Comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual
n'9.666/2020);
8.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.14. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para dirulgação (art. 35 do Decreto Estadual n" 9.66612020).
8.1 7. O Criterio de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19. Quando houver pÍopostas beneficiadas com as mírgens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3o, § 2', da Lei Federal n' 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l. no país;
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País:
4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

p.ua pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam à regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública- o Pregoeiro deverá

encaminhar. pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o
melhor preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).
8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos
demais licitantes (art. 38, § lo, do Decreto Estadual n'9.66612020).
8.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no pÍazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (aÍ. 38, § 2', do Decreto
Estadual n" 9.666/2020).
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. Encerrada a etapa de negociaçâo. o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lanoe vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade.
podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:
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L Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;
Ill.Verificação de outros conÍatos que o proponente manteúa ou teúa celebrado com a
Administração ou com a iniciativa privada;
IV Pesquisa de preço no mercado;
V Verificação de notas Íiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;
VI. Estudos setoriais:
VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, estadual ou municipal;
VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente dispoúa para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indicios
que fi.indamentam a suspeita.
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência. e a ocorrência será registrada em ata.
9.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no minimo 2 (duas) horas
a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 20. do Decreto Estadual n"
9.66612020).
9.5.1 . O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante. formulada antes de findo o prazo. e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações peÍinentes, a exemplo de catálogos,
lolhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.6. Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante nâo atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os
licitantes (art. 44, §4", do Decreto Estadual n" 9.66612020)
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horario para a sua continuidade (art. 48. parágrafo único, do Decreto Estadual no

9.666t2020).
9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art.
38, caput, do Decreto Esladual no 9.666/2020).
9.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúada (art.
38, § 1", do Decreto Estadual rf 9.666/2020).
9.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrôncia do empate
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ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
9.10. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABTLTTAÇÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentagão de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participagão, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
l0.l.l. CRC do CADFOR (w1,,v14,.COmprasnet. go. gov.br)
10.1.2. Certidão negativrpositiva de penalidades (wraw.comprasnet.go.gov.br).
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoriúrio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
10.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.4. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.
10.5. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do
CADFOR para que estejam vigentes na data da abeÍura da sessão pública, ou
encaminhar. em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
10.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme aÍ. 44, §3', do Decreto
Estadual n' 9.66612020.
10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no privo de 4 (quatro)
horas. sob pena de inabilitação.
10.7. Somente baverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
10.9. Se o licitante for a ÍrlaÍÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que. pela própria naÍvreza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
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10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.10. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
10.11. Habilitação jurídica:
10.11.1. No caso de empresiirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificagão da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor.gov.br;
10.11.3. No caso de sociedade empresiíLria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores:
10. 1 I .4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera" com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei no 5.764. de 1971t
I 0.1 1 .7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: Decreto
de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.;
10. I I .8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
10.12. Regularidade fiscal e trabalhista:
10.12.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:
10.12.2. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituido,
nos termos do subitem seguinte.
10.12.3. Procuração pública ou particular. com cópia da cédula de identidade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as

decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das
propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos
administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de
instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante,
ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no
processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e

vice-versal
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério
da Fazenda.
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto licitado.



c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Ceúidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciarias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OBS: As comprovações pertinentes âos itens ..c" e "d" serão alcanÇadas por meio de
certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) oor elas
administrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de

Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de

Estado da Economia.
g) Prova de regularidade piúa com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde
a Licitante tem sua sede.
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.
i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)' nos termos da Lei
Federal no 12.440/2011.
j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública. nos terÍnos do § 4", art. 5", do Decreto Estadual n'7.42512011.
k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução

do objeto licitado seja por filial. ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista
deverá ser de ambas.

10.12.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
10. 13. Quali{icação Econômico-Financeira
10.13.1. A quatificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação
de:
a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente
ceÍificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se
possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos Iivros contábeis.
a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompaúado de

"Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de abertura
e de encerramento dos livros contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente
registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que



ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço
Patrimonial, conlorme prevê o §5" do artigo 134, da Lei n" 6.404176.
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e

apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por
profissional registÍado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida mediante
índices e fórmulas abaixo especificadas:

rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > l
rLC : (AC) / (PC) > l
lsc =AT/(PC+ELP)> I

Onde:
ILG : índice de liquidez geral
ILC : índice de iiquidez corrente
ISG : índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RIP = realiável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigivel a longo prazo
PL: patrimônio líquido

b.l) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um). em qualquer dos índices
cilados no subitem anterior, quando de sua habilitação. estará inabilitada. exceto se

comprovar capital social ou patrimônio liquido correspondente a l0% (dez por cento) do
valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos
índices.
b.2) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013. na habilitaçào
em licitações relerentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.
c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária
e regime fiscal. será exigida apenas a apresentação do Balanço de AbeÍura. dispensando-
se o exigido na alínea "a" acima.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão
não superior â 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca
possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Cerlidão de todos os
Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a paÉicipação no certame seja
da íilial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial
e da mâtriz.
10.14. Qualificação Técnica
10.14.1. A qualificação tócnica será comprovada mediante a apresentação de:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante.
fomecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para o fomecimento compatível com as características indicadas
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento de
no mínimo 20"/" (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Adrnitir-se ao

somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento
do objeto.
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a.1. b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante. assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e
os dados da empresa contratada.
b) Alvará da Vigilância Sanitária. válido, emitido pelo órgão sanitiírio municipal,
estadual ou federal competente.
c) Alvará de licença e funcionamento, a Íim de comprovar a qualidade higiênico-
sanitÍíria dos produtos.
I 0. 14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tÍatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentagão do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercicio.
10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificâda como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.
10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja olertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte. e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será convocada para.
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública. quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
I 0. I 6.,l . O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se

as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a

documentação fiscal e trabalhista exigida. mesmo que esta conteúa alguma restrição.
10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno poÍe
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prÍvo para regularização.
10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o
Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidâde da mesma.
10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

II. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
I I .l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçào
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
no caso descumprimento (art. 50, V do Decreto Estadual f 9.66612020.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitrlrio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n"
8.666t93).
I 1.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitririos e o preço global. prevalecerâo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
exlenso. prevalecerão estes úhimos.
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
11.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
11.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação. por parte do proponente.
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
11.8. Após apresentação da proposta. não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
11.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
I 1.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
11.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos. bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessiirios ao atendimento
das exigências do Edital e seus anexos. Enúretanto, as empresas enquadradas no
regime normal de tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em
Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme
disposições do Art. 6", Inc. XCI do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goirís
- RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administragão Pública Estadual
Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado. dentre outras
coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a

redução do preço do bem. mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no
documento fiscal.
i 1 . 12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG"
n" 120312013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do
item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores
ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de
mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto). o preço resuitante da isenção
do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de
julgamento. O valor liquido será aquele registrado no sistema Comprasnet.go, e será
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considerado como base para etâpa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas
para efeito de análise do desconto concedido.
I I .13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fa,r, n.o da conta corrente, Banco, n.o da
agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a
empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.'do Pregão; n'do item ou no do lote que se refere
4. Preço em Real, unitiírio e total, com no máximo duas casas decimais, no qual

deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de
divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. O
preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negociação
como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da
marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta
no Comprasnet. go;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da

sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse

considerado;
7. Data e assinatura do responsável.
8. Indicação expressa do nome do signatiirio que assinará o contrato.

I I .14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;
I I .15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para anáIise e manifestação
quanto à aceitabiiidade das especificações técnicas;
I I . 16. E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua

proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.
11..l7. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso

solicitado pelo Pregoeiro.

12. CRITERIOS DEACEITAÇÃO OO OBJETO
12.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou

falsificados. sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;
12.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados. ananhões e deformidadesl
12.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 (sessenta) dias
de fabricação;
12.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no
mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

I3. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA
13.1 . As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos
termos do art.43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;
13.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a
partir da solicitação. no seguinte endereço Rua Marechal Deodoro. n581, Centro.
Itumbiara-Go no horário das 08 às l2h e das 14 às 17 h, - telefone (064) 3294-0300, a

ser determinado pela Coordenação Regional de Educação, as mesmas deverão ser
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solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a
necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias
úteis após a convocação;
13.3 Caso opte pela apresentação de amostras, as mesmas deverão ser apresentadas em
sua embalagem original com a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
13.a O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s).
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secçôes. vincos ou movimentos nas peças.

se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao
final da avaliação técnica.
13.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo verificando
aparência. cor, sabor, textura e cheiro
13.6 Será nomeado. pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra. a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de poÍaria e deverá constar nos autos;
13.7O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e

quatro) horas após a entrega das mesmÍ§;
13.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo
estas aprovadas. a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo
então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes
observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as
especilicaçôes. condições e prazos previstos:
14.2 A CONTR{ADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente. sobre os produtos adquiridos;
14.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo
de Referência e responder todas as consultas que a contratante rcalízar no que se refere
ao atendimento do objeto;
14.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
14.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e. por conseguinte, no Contrato e na Ordem de Fomecimento, não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

15. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
15.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) sen'idores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
15.2 Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;
15.3 Efêtuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
15.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos termos
do art.67 da Lei Federal n" 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
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15.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, gamntida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
15.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
15.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
15.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
15.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
15.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
administrativas.
15.1 I Eietuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência.
I 5.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à empresa
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
15.13 A Contratante deverá efbtuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no
todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso. será

concedido o prazo de dez minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende

recoirer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art.45, caput, do Decreto
Estadual n" 9.66612020).
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
1 6.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
16.2.2. Afalta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadêlcia do
direito de recurso. conforme § 3'do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020.
16.2.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde
logo. intimados para, querendo. apresentarem contÍarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente.
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses (art. 45, § 2o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
16.4. Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
16.5. Não serão coúecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos
após os respectivos prazos legais. bem como os que forem enviados pelo càar, por fax.
correios ou entregues pessoalmente.
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16.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser
respeito.
16.7. O exame, a instrução e o encamiúamento dos recursos à autoridade competente
para apreciáJos serão realizados pelo Pregoeiro no príLzo de até 3 (três) dias úteis.
podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à

autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro. justificadamente, não reformar sua
decisão.
16.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

I 8. DAS CONDIÇÔES PARA CONTKA-TAÇÃO
18.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante
vencedora deverá manter as condições de habilitação.
18.1.1 nos termos do art. 6o, inc. I. da Lei Estadual n' 19.754117, para fins de assinatura
do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar
como inclusa no mesmo.
18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (u ww.comprasnet.go.gov.br).
18.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar aAta de
Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que
poderá ser realizada via fax, coneio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a
critério da Administração, desde que ocorra motivo j ustificado, nos termos do art. 64, § 1',
da Lei Federal n." 8.666/1993.
18.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fomecedores CADFOR no sitewurv.comprasnet.go.gov.br. com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa n"
004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua futura contratação, e

entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para
assinatura a Ata de Regisko de Preços, nos termos deste Edital.
18.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
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17. DA REABERTURA DA SESSÁO PÚBLICA
I 7.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
17.i.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classihcado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a reglJat'.zação Ílscal e trabalhista. nos termos do art. 43. §1" da LC n"
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a
sessão reaberta.
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR. sendo responsabitidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prÍLzos apenas nos
dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.
18.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por
meio dos telefones (62) 3201-87 52.
18.5. E facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços,
nos termos do art.49, §2". do Decreto estadual n' 9.66612020.
18.ó. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valol procurando aproximá-lo daquele
ofertado inicialmente.
18.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de
Preços caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.
18.7.1. A assinatura do contrato. deverá ser lormalizado dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o
Contrato caracteizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei.
18.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da futura assinatura

do contrato e/ou emissão da nota de empenho. as certidões de regularidade de débito da

AdjudicatriLria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS). o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de inlormações,
certificando nos auÍos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
18.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do
contrato. sempre que a Administração o requerer. a Contratada deverá apresentar relação
de todos os sócios que compõem seu quadro social.
18.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigatório o
cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conf,orme
a Instrução Normativa n' 008/2017-SEGPI-AN.
18.1l. Para se cadastrar, o usuiírio extemo deverá acessar o
sítio: http://sei.goias.eov.br/como se_cadastrar.php e seguir todas as orientações ali
dispostas.
18.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela Secretária
de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-6565 ou e-mail:
sei@sead.go.gov.br

19. DAADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO
19.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à
autoridade competente para homologação.
19.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho
Escolar (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.66612020).
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20. DAATADE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os

interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a Ata de

Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de

compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser
prorrogado, a critério da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor do
certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo órgão Gerenciador.
20.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de I 2 (doze) meses, a contar a
partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, não sendo admitida
qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei Estadual no. 17 .92812012.
20.2.1. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

21. DOS PREÇOS REGISTRÂDOS
21.1 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:
a) o preço registrado e a indicação do respectivo fomecedor serão divulgados em órgão
oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de
Preços;
b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fomecedores quantos
necessários pÍua que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade
total estimada para o item.
21.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a vantagem técnico-
econômica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência de fomecimento em
caso de igualdade de condições, dentro dos limites previstos. do prazo de validade
estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas necessitar a
Administração.

22. DAALTERAÇÀO DAATA DE RI,GISTRO DE PREÇOS
22.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações. mediante justificativa da
autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as

disposições da Lei Federal n' 8.66611993 quanto aos limites quantitativos para alterações
contratuais.
22.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.
cabendo ao Orgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto aos
fomecedores.
22.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao valor praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação. o fomecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fomecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
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22.4 Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor,
em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá: a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento;
b) convocar os dsmais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.
22.5 Não havendo êxito nas negociações, o Orgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mai s vantaj osa.

23, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
23.1 O fomecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no pravo
estabelecido pela Administraçâo, sem justificativa aceitiive[;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou compoÍamento inegular do beneficiário, ou, ainda,

no caso de substancial alteração das condições do mercado.
23.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:
a) o preço registrado e a indicação do respectivo fomecedor serão divulgados em órgão
oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços;
b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos lomecedores quantos

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade
total estimada para o item.
23.3 O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrôncia
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
23.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada

automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não Íestarem fornecedores registrados;
c) inexistência de saldo remanescente.

24. DOS USUARIOS DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
24.1 A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás. Poderá seÍ utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que

devidamente comprovada a vantagem.
24.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis fomecedores
e respectivos preços a serem praticados. obedecida a ordem de classificação.
24.3 Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento ou prestação

do serviço. desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.
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24.4 A liberação da paÍicipação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá
exceder. na sua totalidade. a 100 (cem) por cento dos quantitativos originalmente
registrados na Ata de Registro de Preços.
24.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos
adjudicatarios, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua
proposta, cujo prego foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência
da Ata e do contrato.

25. DO CADASTRO NO SEI - SISTEMA ELETRONICO DE INFORIVIAÇÃO
25. I . Para hns de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes,
será obrigatório o cadastro de usuiirio extemo no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, conforme a Instrução Normativa no 008/201 7-SEGPLAN.
25.2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços e os
contratos, e. portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim.
25-3.Para se cadastrar, o "usuário externo" deverá âcessar o sitio
sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar e seguir todas as orientações ali dispostas.
25.4. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações é realizada pela Secretaria de Estado
de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão ser obtidas
nos telefones (62) 3201 -5723 I 5727 ou e-mail seirasoias.sov.br

26. DAS CONDIÇOES PARA FORMALTZAÇ^O DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
26.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03
(três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este
prízo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justiÍicado.
26.2 Como condição para lormalização daAta de Registro de Preços, o licitante vencedor
deverá manter as condições de habilitação.
26.3 A recusa injustificada do adjudicatrírio, caracÍeiza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades previstas em lei. exceçâo feita ao
licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de suas
propostas.
26.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar
situação regular. é facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das
propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo ao registro de preços. sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
26.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofertado inicialmente.

27. DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO
27.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto
no art. 65 da Lei Federal n" 8.666193.
27.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado
até o limite de 25oÁ do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §1" do
art. 65. da Lei Federal no 8.666193.
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28.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses,
de acordo com o art. 2", da Lei Federal n" 10.192/01 contados da assinatura inicial do
termo, ou do último reajuste.

29. DA R-E,SCISÃO CONTRATUAL
29.1 . O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.
29.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal n' 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pfttzos:
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos
estipulados;
IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;
V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'do
art.67 daLei Federal no 8.666193:,

IX A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público. de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o contÍatante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras. serviços ou compras.
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §lo do

aÍ. 65 da Lei Federal n" 8.666/93:
XIV - A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja norm alizada a situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou Íbmecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI -Anão liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;
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XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;
XVIII Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666193.
sem prejuízo das sanções penas cabiveis;
Parágrafo único: Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados nos

âutos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
30. DO PAGAMENTO

30.1 . Após a entrega dos bens ou prestação dos serviços, a contratada deverá protocolizar
a Nota Fiscal/Fatura correspondente no CONSELHO ESCOLAR.
30.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura. o número do processo de
contrataÇão do CONSELHO ESCOLAR a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.
30.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e
aceitação pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor
competente. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos
critérios de recebimento. obedecida- em qualquer caso. a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual n" 9.56112019.
30.,1. Os Dâsamentos som ente serão efetivados por meio de crédito em conta corrente
ou conta-DouDanca da Contratada na Caixa Econômica Federal - CEF. que é a
Instituicão Bancária contraÍada pelo f,stado de Goiás para centralizar a sua
movimentac ão financeira. nos termos do art. .l" da Lei Estadual n." 18.36.1, de l0 de
aneiro de 201.1.

30.5. Na oconência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou inconeções,
o pràzo paÍa pagamento estipulado no item 30.3 passará a ser contado a partir da data da
sua reapresentação, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a
que se reÍ'ere o Decreto estadual no 9.56112019.
30.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual-
30.7. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes. o CONSELHO ESCOLAR efetuará as
devidas retenções nos pagamentos.
30.8. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRAIADA não teúa concorrido de
alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagÍrmento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados
pela seguinte formula:
EM-NxVpx(l/365)onde:
EM - Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I - IPCA anual acumulado (lndice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
30.9. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura. deverá ser colocado o número do CNPJ do
CONSELHO ESCOLAR ELIONICEALVES DE FRANÇA AVELAR
00.668.94310001-97 e CONSELHO ESCOLAR MOISES SANTANA
00.668.940i0001-53

31. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÀO ONçNN,IONTÁRIA
31.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos
consignados no oÍÇamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços,

SP



para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão
da respectiva Nota de Empenho.

32. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATMS
32.1. Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneol
IX - Declarar informações falsas; e

X Cometer fraude fiscal.
32.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabiveis,
à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os

seguintes Iimites máximos:
I l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente. em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatririo em
firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez) dias contados da data
de sua convocação;
II 0,3% (três decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fomecimento não realizado;
ÍII 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do lomecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
32.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao

contraditório e à ampla defesa:
32.4. As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;
32.5. As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública;
32.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;
32.7 . As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada
de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
32.8. Não será aplicada multa se o atraso na entrega resultar de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovada.

33. DACONCILIAÇAO E MEDIAÇÃO
33.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem
da Administração Estadual (CCMA). na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 201 8.
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34. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
34. l. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aj uste decorrente desta licitação,
acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307. de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144. de 24 de julho de 2018.
elegendo-se desde já para o seu julgamento a cÂn,laR-+ DE CONCILIAÇÀO.
MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os rírbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos.
35. DISPOSIÇOES GERAIS
35.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.
35.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do beneficiário. ou, ainda. no caso de substancial alteração das
condições do mercado, conforme determinação do AÍ. 9'. inciso XII do Decreto Estadual
n" 7 .437 /2011 .

35.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infbrmações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
35.4. A licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim
como os lances inseridos durante a sessão pública.
3 5.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informagões e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3 5.6. As licitantes deverão acessar diariamente o si/e u,wr[comprasnet.go.gov.br a fim de
tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o
andamento da realização da sessão do Pregão.
35.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará no
a1àstamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
35.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualizagão, bem como não importem
em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.
35.9. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer lase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a
aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
35.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
35.1 I . Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
35.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente neste CONSELHO DA COORDENAÇÃO.
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35.13. As noÍrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou da execução do objeto licitado.
35.14. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contÍato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
35.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente
o compromisso assumido.
3 5.16. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo
para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.
35.17. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocâção de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato
escrito e fundamentado (art. 5l do Decreto Estadual n" 9.66612020).
35. 18. A anulação do Pregão induz à do contrato.
35.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 5 1, parágrafo único,
do Decreto Estadual n' 9.666/2020\.
35.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé,
o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.
3 5.21 . Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia-GO.
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se

tomar.

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta do Contrato
ANEXO IV - Declaração de enquadramento ao Art. 27 da Lei Federal n.' 8.666193
ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO VI Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação
Certificado de Registro Cadastral - CRC

Itumbiara. aos 04 dias do mês de janeiro.

R^n^---d.-G^ It f{V,,\,*t-/,
Iiosângela hparecid[ SÍlva Marqubs

Pregoeira do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara

36. ANEXOS
36.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO
Constitui objeto deste Termo de ReÍêrência â contratação de empresa. através
de Sistema Registro de Preço - SRP, para fomecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender
às necessidades dos Conselhos Escolares Moisés Santana e Eleonice Alves de França
Avelar, no município de Bom Jesus - GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificaçôes e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. .II]STIFICATIVA
2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros. que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na
rede pública de ensino do Estado de Goiás. garantindo melhoria do rendimento escolar e

segurança alimentar e nutricional. bem como. condições de saúde àqueles que necessitem

de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as

dilerenças biológicas entre as faixas etárias.
2.2 Promover o Íbmecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja
Ílnalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto as Unidades
Escolares Colégio Estadual Moisés Santâna e CEPMG Pastor José Antero
Ribeiro do municipio de Bom Jesus - GO, nos termos normatizados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para atender o calendilrio escolar
do PRIMEIRO E SEGUNDO SEMESTRE D82022.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS
Tesouro Federal F'NDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAÇOES MINIMAS DO OBJETO E VALORES

4.I LOTE I PANIFICADOS

ITEM UNIDADE
GEN EROS

A LIME NTíCIOS
DISCRIMINACAO leun*r,ono.

VALOR
UN ITÁRIO

VALOR
TOTAL

I K(l
BOLO PRONTO

VÁRIOS
SABORES

Produto obtido da mistura de

farináceos (podendo ser farinha
de trigo, polvilho, araruta, amido
de milho) com ovos, óleo Yegetal

ou margarina ou manteiga,
açúcar, leite pasteurizado,
adicionado de fermento químico,
sem conservantes.

176

. O prazo de validade do produto
deverá ser de 03 dias contando a
panir da data de fabricação.

Rst6,96 R$8.072.96

2 KG PAO FRANCES

Farinha cle trigo, sal. óleo. cor d!
miolo levemente creme. casca dd
cor dourada. brilhante e crocantd
de tamanho uniforme. Unidade del

RSt 1.96 Rs 10.3i3.44864

tsV
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0 g a 100 g. O produto de
presentaÍ validade minima de 2
oras após a entrega.

KC

arinha de trigo e/ou mistura de

utras farinhas, fermentc
iológico, pode conter ovos, ólec
ou margarina. sal, açúcar. leite e

PAO MANDI anho uniÍbrme. Unidade 50 g 850
100 g. O prazo de validade do

roduto deverá ser de 03 dias
ontando a partir da data d€

bricação

Rs13,63 R$ | | .585,50

.l KG

ótima qualidade, íntegro
zida de forma artesanal e

ue utilizanr dc insumos naturais.
em aromatizantes. corantes e

tros aditivos. utilizados nos
industrializados. em
stabelecimentos certificados e

izados pela Vigilância
Sanitária. Peso por unidade 50 g.

ROSCA
ão deve apresentar tamanho

130irregular e não integridade da

assa (esfarelando ao toque dos
s) e amassamento do
to. O produto nâo devená

star amassado. queimado ou com
anchas escuras na parte inferior

evidência de formas sujas). O
o deverá apresentar

alidade minima de 24 horas após

enffega.

RSl4.80 RS r .924,00

K0 TORRADA
lPâo francês fatiado e rorrado.l

lCom validade de l5 dias após al

lentrega. I

375 RS15.jj RS5.748.75

VALOR ESTIMADO DO LOTE ()I R$ 37.664.65

4.2LOTE 2 - AÇOUGUE

ITE M UNIDADE
GENEROS

ALIM ENTÍCIOS DISCRI MINAÇAO lern*r,onr.
I

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I KG BACON

Corte de came de suino aderida a

pele da baniga do suino de raça
de corte entremeada de came e

gordura devidamente preparada
em salmoura com conservadores:

niúato e nitrito de sódio.
antioxidante: eritorbato de sódio.

Processo de defumação suaYe.

Apresentação em fatias finas e

uniformes. Produzido e

embalado em conformidade com
as normas estabelecidas pela
legislação. Válido no mínimo

por 6 meses após a data da
entrega.

224 RS32.30 RS7.235.20

2 KC CALABRESA
Linguiça tipo calabresa lcurad{
ou dellmada.l; preparada com]
cames bovina. suína, trituradasl

536 RS24.93 RSr3.362.48

\
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ou picadas. Produzida e embalada
em conÍbrmidade com as norrnas
estabelecidas pela legislação
correspondente. Embalagem:
com diretrizes exigidas pelas leis,
destacando o nome do produtor,
selo do SIF. data de fabricação e

validade, sendo que a validade
não poderá ser inferior a 5 meses

no ato da entrega. empacotadas a

vácuo. Transpone: veículo com
carroceria fechada. isotérmico e

certificado de vistoria. concedido
pela autoridade sanitária.

KG

CARNE BOVINA
DE 2"

MÚSCULO
(MOÍDA. CUBOS

OU ISCAS)

Cor própria, sem manchas
esverdeadas. cheiro e sabor
caracteristico. máximo de l07o de

sebo e/ou gordura e 30% de

aponevroses, ausência de
parasitas e larvas. isenta de
cartilagens e ossos. Embalagem
de polietileno atóxico, resistente,
transparente. intacto. A
embalagem deverá contel
extemamente os dados de

identificação. procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data

de validade. quantidade do
produto e número do SIF
(Serviço de Inspeção Federal).
SISE (Serviço de lnspeção

Estadual) ou SIM (Serviço de

Inspeção Municipal). Com
validade de l5 dias após a data de

entrega

1868 RS28,23 R§52.733.64

4 KG
CARNE SUÍNA

(PERNIL)

Sem gordura, limpa e picada.
Embalada à vácuo, com carimbo
do SIF ou IMA e informação
nutricional e de acordo com o

ronograma. Acima de 15 km a
came deverá ser congelada.
Traseiro de porco, came suina
sem osso. cortada em cubos de 30
a 50 g. com sabor, odor e cor
característicos do produto,
congelado ou resfriado*,
apresentado em embalagens
transparentes resistentes fechadas
a vácuo ou outro fechamento bem
lacrado, com denominação do
nome do produto, fabricante,
endereço, registro no Ministério
da Agricultura (SIF, IMA OU
SIM), data de fabricação e

validade

650 R$ 19.47 RS 12.655.50

KG
FILE DE PEITO

DE FRANGO

Filé de peito de frango, sem pele,
sem osso, congelado ou resfriado,
aspecto caracteristico. não

amolecido e nem pegaioso. cor

891 RS t9.96 Rst 7.784,36

J P



caracteristica. sem manchas
esverdeadas. cheiro e sabor
caracteristico. com ausência de
sujidades. parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado e resistente qu€ garanta a

integridade do produto até o
momento do consumo. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados dç
identificação, procedência,
informações nutriÇionais, número
de lote, data de fabricação, data
de validade. quantidade do
produto e número do Registro no
SIF, SISE ou SIM. Com validade
de l5 dias após a data de entresa

6 KC
FRANGO
INTEIRO

Congelado ou resfriado. sem pe e
sem cabeça, com no mâimo l0%
de gordura. Acondicionado em
embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico
transparente, contendo
identificação do produto, marca
do fabricante. prazo de validade,
marcas e carimbos oficiais, de
acordo com as Portarias do
Ministerio da Agricultura e/ou
Ministerio da Saúde. Com
validade de 20 dias após a data de

entrega

1735 RS r0,82 RS I 8.772.70

1 KC
LINGUIÇA
TOSCANA

Linguiça toscâna fiesca/curada
obtida exclusivamente de cames
suína, adicionada de gordura
suina e ingredientes. Corante
natural. A embalagem deverá

conter ex temamente os dados de
identificação. procedência,
informações nutricionais. número
de lote. data de fabricação, data

de validade. quantidade do
produto e número do Registro no
SIF, SISE ou SIM- Embalagem de

polietileno atóxico, resistente,
transparente de I Kg,2 Kg,3 Kg,
4 Kg e 5 Kg. Com validade de l5
dias após a data de entÍega

,t8 3 RS 19,60 RS9..166.80

8 KC SALSICHA

SAI'SICHA: Origem carne suinâ e bovina,

temperãtura €onservação AeC. p?lo
validâde 180 dias, tipo tradicional,

caractêrísticês âdicionâis embâladã e

resfriada. Deve conter na embalagem

dâtâ de fabricação, peso liq!ido e registro

no Ministério dâ sáúde e/ou Agricultura.

Deverá ser transportâdo em cârros

fechados refrigerados, em embâlãgens e

temperaturas corretas e adêquâdâs,

respeitândo a cârâcterísticas do produto.

De modô que ás êmbâlegens não se

apresentem estuÍâdâs ou âlteradas,

103 RS 13,3i RS1.i72.99

)



onsistênciâ mole ou mancha

sverdeadas. Válido por 2 meses após

ntrega.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02

R$
r33.383,67

4.3LOTE3-PESCADOS

4.4 LOTE 4 - SECOS E MOLHADOS

ITE M UNII)ADE
GÊNERoS I

ALIMENTiCIOSI DISCRIM I NAÇÀO iern"r,ono. VALOR
uxrrÁnro

VA LOR
TOTAL

KG

ixe de água doce (tilápia),
viscerado. sem cabeç4

cauda.
sem
sem
fi té.

de

lras, sem

PEIXE TILÁPIA

(FILÉ)

spinha na forma de
condicionado em saco 312
olietileno, íntegro, atóxico,

istente contendo o número de
istro no SIF- SISE ou SIM

om validade de 07 dias após a

de entrega

RS45.63 R$ 16.974.36

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 16.97.r,36

ITEM UNIDADE
CENEROS

ALI M ENTiCIOS
DISCRI M I NACÁO pronr,rnot VALOR

UNITÁruO
VALOR
TOTAL

I PCT
AÇUCAR
CRISTAL

De origem vegetal, constituídd
fundamentalmente por suco de
cana-de-açúca( contendo no
minimo 99.i% de sacarose. com
aspecto sólido e cristais bem
definidos. cor branca. odor e sabor
próprios do produto, livre de

fermentaçâo. sem umidade, sem

empedramentos, isento de materia
terrosa, de parasitas e de deúitos
animais ou vegetais com
embalagem primária em plástico
resistente que garanta a

integridade do produto até o
consumo. re-embalada em fardos
reforçados. Embalagem de 5 kg-
Prazo de validade de 06 meses a

contar da data de enftega. A data
de validade deverá constar da

êmbalagem primária e dâ

Êmbalagem secundária, exceto

566 RS19,73 Rs11.167,18

l
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oÍ trans arente
uando a embalagem secundári

R511,76 Rs823,202 PCT
AMIDO DE

M ILHO

amiláceo extraído
ilho. Embalagem de polieti
xico ou embalagem primária

olietileno atóxico e secundária
ixa de papelão e resistente
balagem deverá con
temamente os dados

formações nutricionais, núme
lote- data de validade

uantidade do produto. O prod
everá apresentar validade minim

6 meses a partir da data

dentificação, procedênc

na untrega
deluisitante. Embal

10

28'79 R523,62 Rs68.001,98PCT ARROZ TIPO I

rroz agulhinha, tipo l. brânco
lido, classe longo fino, isento
purezas. Embalagem
lietileno atóxico- resistente

sparente. A embalagem deve

ter extemamente os dados

nformações nutricionais, núme
lote- data de validade

uantidade do produto. O produt
aprcsentar validade mininr

6 meses a partir da data
trega na unidade requisitante

ba mde5

procedêncidentificação.

4 UNII)ADE

CONCENTRADO
DE FRUTA

(suco) vÁRros
SABORES

balagem deverá conte
ternamente os dados

formaçôes nutricionais. númc
e lote. data de validade
uantidade do produto

balagem de polietilen
reftalado (PET) ou vidro de I
l. O produto deverá ap

alidade minima de 06 meses

artir da data de entrega
idade uisitante

dentificação. procedênci

2186 Rs9,49 R520.745,14

5 UN IDADE CREME DE
LEITE

reme de Ieite, pasteurizado, sabo
ave, consistência firme
balado em embalagem lon

ida de aproximadamente I kg
eso liquido, atóxic4 limpa, n

iolado, Íesistente. A embalagem
verá conter extemamente o

utricional, número de lote, d
validade, quantidade
to. número do registro n

iculturalSIF'rDII'OA. Validad
ínima a contar da data d

ados de identificação
rocedência- informaç

dinistério

6 meses

Rs14,32 RS3.966,64

liquido de frutas.

vY
)l



509 Rs9,43 Rs4.799,876 UN IDADE
EXTRATO DE

TOMATE

ate, açúcar e sal. Teor máxim
sódio I i5 mg em porçâo de 3
A embalagem deverá con

temamente os dados

nformações nutricionais, núm
lote, data de fabricaçâo, data

alidade, quantidade do produto
ata, saÇhê ou tetrapak de I kg

de validade: minimo de

om

eses a r da data de en

procedêncidentificaÇão.

Rs3s3,40PC'I

boa qualidade, valid
ínima de 06 meses a partir

da entrega na uni
uisitante. Acondicionado

mbalagem ató\ica. identificaç
o produto, marca do fabricante,
ata de fabricação e validade. Sem
lúten. sem lactose. Não

sentar outro item n

clusivamente. Pacote ou caix
e 200 g. O produto

sentar validade mínima de
eses a partir da data de entrega n

nidade uisitante

slm avelcposrçao

ó0 Rs5,897

FARINHA DE
MANDIOCA

arinha de mandioca sadia do ti
ca, torrada, gÍupo seco

ubgrupo Íina, classe branca o
arela. isenta de materia

ou parasitas, umidade

balagem deverá cont
ternamente os dados

nfomrações nutricionais, núm
lote. dala dc labricação, data

alidade. quantidade do produto
balagem de polietilenô atóxico
istente podendo ser transparen
de papel Kraft branco/cores

00 g. O produto deverá apre

lidade mínima de 06 meses

ir i1a data de entrega
idade ursltante

entos estranhos.

procedêncidentilicação.
l8l7 Rss,36 RS9.739,12ti PCT

908 RS7,43 R56.7 46,449 PCT
FEIJAO

CARIOQUINHA

eúão Tipo l, classe carioquin
oYo, grãos inteiros,

lhoso, isento de impurezas.
balagem deverá con
ternamente os dados

nformações nutricionais, núm
lote, classil'icação, data
cação. data de vali

uantidade do produto
mbalagem de polietileno atóxico

istente. transparente de I kg
to deverá apresentar vali

ínima de 06 meses a

procedêncidentificação,

JT,. ^!

FARINHA DE
AVEIA



data de entrega
requisitante

na unidade

PCT I.'I]IJAO PRETO

Feijão Tipo I, classe preto, grãos

inteiros, isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação. procedência,
informações nulricionais. número
de lote, classificação, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produtô.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente. transparente de I kg. O
produto deverá apresentar validade
minima de 06 meses a partir da

data de entrega na unidade
requisitante

531 R99,91 Rss.262,21

lt LITRO
IOGURTE -
SABORES

VARIADOS

Leite pasteurizado, soro fresco de

leite, açúcar, preparado de fruta
(polpa de morango, mamão, coco,
pêssego). açúcar cristal).
espessante goma guar. corÍrnte
natural, cônservante (sorbato de

potássio), espessante e fermento
lácteo. Embalagem de polietileno
atóxico. A embalagem deverá
conter extemamenle os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade,
quantidade do produto e Registro
no SIF. SISE ou SlM. Com
validade de 02 meses após a data
de entrega. Embalagem 1000g

17 82 Rs9,32 R516.608,24

l2 LITRO LEITE TIPO C

Produto de origem animal (vaca),
líquido fluido. homogêneo. de cor
branca opaca. pasteurizado,
contendo 3o/o de gordura.
Embalagem de polietileno atóxico
e resistente de I litro. Teor máximo
de sódio 95 mg em porção de 200
ml. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade. quantidade do produto e

número do Registro no SIF, SISE
ou SlM. Embalagem de I litro. O
produto deverá apresentar yalidade

mínima de 0i meses a partir da

data de entrega na unidade
requisitante

1986 Rss,16 R51.O.247,16

ll PCT

MACARRÃO

I'IPO PARAFT,ISO

Sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico. ovos e

corantes naturais urucum e

cúrcuma (açafrão). A embalagem
deverá cônter extemamente ôs

dados de identificação,
procedência, informações

75 5,1 R53,2s Rs24.ss0,50

t0
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utricionais. número de lote, da
fabricação. data de validade

uantidade do produto
mbalagem de polietileno atóxi

istente e transparente de 500 g
produto deverá apresent

lidade minima de 06 meses
ir da data de entrega

idade lsrtante

KG

MAN DIOCA
DESCASCADA

CONC ELADA

andioca descascada e limpa, d
qualidade. sem defeitos,

aroma. tamanho. cor
abor çaracterísticos da variedade
ivre de sujidades. Não

rfurações e coúes. Embal
polietileno atóxico, resistente
sparente. A embalagem

onter extemamente os dados d

nformações nutricionais, núm
e lote, data de fabricação, data d
alidade e quantidade do produto

produto deverá apresen

alidade mínima de 02 meses

artir da data de entrega n

nidade requisitante. Embalagem

rachadurasrmitidos

ificação. procedência
t511 Rs6,46 Rs10.187,42

15 Rs 17,99 R51.349,25l5 UN IDADE MANI'EIGA

anteiga pura com sal

balagem de 500 g conten
ados de identificação do produto
arca do fabricante, prazo

alidade e peso liquido. O produt
everá terÍesistÍo no Ministerio

úde e/ou Agricultura. Deverá se

sponado em carros fechad
frigerados, em embalagens
mperaturas corretas (10"C ou

uadas, respeitando
racteristicas do produto
odo que as embalagens não

presentem estufadas ou alteradas.
produto deverá apres

lidade mínima de 06 meses
ir da data de entrega

nidade utsrtante

o com o fabricante)

l6 óleo vscpral
(soJA)

uto obtido do grão de soja.
íquido viscoso refi

cado a partir de matéri
mas de boa qualidade e limpas.

embalagem deverá conte
ternamente os dados

informações nutricionais, núm
lote. data de fabricação. data

alidade e quantidade do produto
mbalagem de polietilen

ftalado (PET) de 900 ml

n

duto deverá resentar vali

procedêncidentificação. Rs8,92 Rs12.363,12t,ITRO r 386

!
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[ninima de 06 meses a panir dal

Fata..de entrega na unidadel

treqursrtante I

17 KG QUEIJO
MUÇARELA

Queijo muçarela obtido atraves do
leite de vaca, aspecto de massa
semidura. cor branco creme
homogênea, cheiro característico e

sabor suave levemente salgado.
Produto fatiado. Embalagem de
polietileno atóxico. resistente e

fransparente. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de
identificação. procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISE
0u SIM. O produto deverá
apresentar validade minima de 07
dias a partir da data de entrega na
unidade requisitante

't 32 RS38,63 RSs 099,16

t8 PCT

uto refinado e iodado. A
conteÍmbalagem

xtemamente
deverá

ntificação,
os dados de

procedência,
formações nutricionais. número
lote, data de fabricação, data de

alidade, quantidade do produto. 261
balagem plástica, terrnos

ldada, atóxica e transparente de

I kg. O produto deverá apresentar
alidade mínima de 06 meses a

ir da data de entrega na

idade requisitante

Rs2,01 Rss36,67

VALOR ESTIMADO DO LOTE 04
RS

212.547J0

4.5 LOTE 5. HORTIFRUIT

ITE M UN IDADE GEN EROS
ALI MENTÍCIOS DISCRIM I NAÇAO QUANTIDAD E

VALOR
U N ITÁRIO VALOR TOTAL

I
LINIDADE

MÉDIA ABACAXI

Fruta no seu estado de maturação
ideal para o consumo, de boa
qualidade com cascas firmes
com aspectos fresco e inteiro.
Sem lesôes e sem manchas e sem
defeitos que prejudiquem sua
qualidade. Só será solicitada no
período de safra do produto.
Isento de sujidades, parasitas e

larvas. sem umidade extema
anormal, com sabor e odor
característico.

r0l0 RS6.,s0 RS6.565.00

SAL

"rjrre



2 KG
ABOBRINHA

VERDE

Casca firme, lisa, lustrosa e
macia, cor verde brilhante ou
amarelada. sem partes
amolecidas- As abobrinhas
devem parecer pesadas

relativamente ao tamanho e de
aspecto fresco.

235 RS5,66 RS r .330.10

KG ALHO

Produto de boa qualidade, com
dentes graúdos. sem sinais de
apodrecimento ou danos
causados por pragas, com bulbos
firmes. de coloração uniforme,
casca lisa e sem excesso de
sujidades

t0l R$24.66 RS2.490.66

KG BÀNA,'r"Â PRATÀ

Banana prata de boa qualidade,
no ponto de maturação adequado
para o consumo. livre de
sujidades e iiiteiras.
Acondicionada em saco pliástico

atóxico, transparente €

resistente.

R§1.86 RS9.5.19.64

5 KG
BATATA

INGLESA

Batata inglesa, inteira, de

colheita recente. livre de
parasitas e larvas, sem umidade
anormal- isenta de odor e sabor
estranho. isenla de substâncias
terrosas, sujidades ou corpos
estranhos. Açondicionada em
saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

1.1i9 RS4.82 RSó.935.98

6 KG BETERRAT]A

BETERRABA: Beterraba de boa

qualidade, ftesca. compacta e

firme. isenta de enfermidades.

material terroso e umidade

extema anormal. tamanho e

coloração uniformes, livre de

sujidades. De colheita recente.

Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e

resistente.

r60 RSi.99 R$638.,10

1 KG CEBOLA

Cebola branca média, intactas,
firmes, sem lesões de origem
física e mecânica. isenta de

rachaduras e cortes. tama[ho €

coloração uniforme e sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. lsenta de
sujidades. Acondicionada em
saco plástico atóxico.
transparente e resistente.

RS3.99 R54.628.,10

8 KG CENOURA

Cenoura de boa qualidade, sem
râma, fi:esca, compacta e firme,
sem lesões de origem fisicas e

mecânicas oriundos do manuseio
e transpoúe, isenta de rachaduras
e cortes, tamanho e coloração
uniforme. Livre de sujidades. De
colheita recente. Acondicionada

t359 R$3.82 Rs5.l9l.3{t

$'§

I 160



em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

9 KG CHT]CHU

Chuchu de boa qualidade,
tamanho e coloração uniforme,
livre de enfermidades. materiais
terrosos. sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. De
colheita recente. Acondicionado
em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

185 R$4,12 RS762.20

l0

MAÇO

MÍNtMo
08

FOLHAS

COUVE
MANTEIGA

Couve manteiga limpos e de boa
qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, intactas, firmes e

sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em
saco de polielileno atóxico,
resistente e transparente.

il6 Rs5,50 R$ 1.738.00

ll KC T-ARANJA

Laranja de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado
para o consumo, sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.
Acondicionada em saco plástico
atóxico. transparente e

resistente.

t60.1 R$3,,19

RS5.597.96

l2 KC MAÇÂ

Maçã de boa qualidade, pesando

em media l20g cada, inteiras, no
ponto de maturaçâo adequado
para o consumo. Isentas de
sujidades. parasitas e larvas, sem
umidade extema anormal. com
sabor e odor caracteristico, sem
danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em
saco plástico atóxico,
lransparente e resistente.

184 R$7.49 R§ I .378.16

li KC
MAMÃO

FORMOSA

Mamão no ponto de maturação
adequado para o consumo,
inteiro. isento de lesões e

sujidades, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do
manuseio e transpone.
Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparente e

resistente.

RS4.66 RSsz 1.92

1.1 K(i MELANCIA

Melancia Íiesca. de boa
qualidade. apresentando
tamanho, cor e conformação
uniforme. arredondada ou
alongada, madura. com casca
lisa em tons de verde ou rajada
por manchas amareladas, com
polpa intacta e abundante, firme,
com coloração rósea,
ayermelhada ou purpúrea, com
sementes esbranquiçadas ou

1430 R§2.4 t R$3.446.30

)
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pretas e sem danos fisicos e
mecânicos oriundos do
manuseio e transpone, livre de
sujidades. Acondicionada em
caixas de polietileno para

alimentos.

l5

UNIDADE
/BANDEJA

c/5
ESPIGA

MILHO VERDE
(IN NATURÂ)

Espiga de milho com grãos bem
desenvolvidos e novos. macios e

leitosos. Os grãos devem
apresentar cor amarelada clara,
brilhante- cristalina e isento de
danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

kansporte. Acondicionado em
saco plástico, atóxico,
transparente e resistente. Livre
de suiidades.

t76 '7 ,16 RS l .260. r6

KG PIMENTAO

Pimentão verde de boa
qualidade, tamanho e colomção
uniformes, sem lesões de origem
fisica, mecânica, perfurações e

cortes. De colheita recente. Livre
de sujidades. Acondicionado em
saco plástico atóxico,
transparente c resistente.

t9 R$6, t6 RSt r7.04

t7 KC REPOLtIo

Repolho de boa quaiidade. com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes,
intactas. firmes e bem
desenvolvidas. Com excelente
grau de limpeza, apresentando
folhas limpas. livres de terra.
restos vegetais ou materiais
estÍanhos.

527 RS3.96 R§2.086.92

t8 KC TOMATE

Produto integro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de

apodrecimentos; estar em ponto
de maturação próprio para o
consumo-

8r8 R$7.06 Rs5.775.08

VALOR ESTIMADO DO LOTE 05 RS ó0.013,30
VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES R§.t60.583.28

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta
aquisição. tais como: transporte. mão de obra, impostos. encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as

recomendações conforrne a Resolução RDC n' 216 de 2004. da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA.
4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência. devem ser
produzidos conforÍne as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078. de 1110911990
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA INAPLICABILIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA
PARTICIPAÇÃO DE ME'S/ EPP'S

l6
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5.1 O valor total estimado da contratação excede R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
estabelecidos pelo Art.49, I, da LC n' 12312006 e pelo Art.5o do Decreto no 746612011,
patamar que afasta a exclusividade de participação no certame de microempresas e

empresas de pequeno porte. Por sua vez, também não é aplicável a regra do Art .4, I e III
da LC n" 12312006, que estabelece a destinação de itens com valores inferiores a R$
80.000,00 ou da estipulação de cota de aÍé 25Vo para ME/EPP para itens compostos por
bens divisiveis com valores totais superiores a esse patamar, tendo em vista que o valor
estimado para cada lote é superior bem como a dificuldade da Unidade Escolar de fazer
a gestão de vários contratos simultaneamente.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
Escolar. para solução de seus débitos. obedecida, em qualquer caso. a ordem cronológica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual n" 9.561/2019;
6.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo,
a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as
Certidões de Reeularidade Fiscal Feder:rl, Trabalhista, Estadual c Municipal

7. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
7.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de 2022. qual seja:

FNDE

Dotação Orçamentária lNiveis de Ensino - FNDE

202t.2401.12.361 . 1008.201 9.03. I 09.90.39.40
019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino
undamenta[)

lz

h

2021.2401.12.362. I 008.20 I 9.03. l 09.90.39.40 12019- Fomecimento de Alimentaçào Escolar (362 - Ensino

Ntediol

2021 .2401.12.3 67. 1 008.20 I 9.03. I 09.90.39.40
p0 l9 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 Educação

lEspecial)

PROTEGE

Dotação Orçamentária lNiveis de Fl,nsino - PROTEGE

2021.2401 .12.361 .l 008.2019.03. I 56.90.39.40 l20l 9-Fomecimento de Alimentação Escolar ( 3ó I - Ensino

lFundamental)

2021 .2401 .12.362. 1008.2019.03. 1 56.90.39.40
lrr?J;;|"-*'.ento 

de Alimenraçâo Escolar (362' Ensino

2021 .2401 .12.367. 1008.201 9.03. l 56.90.39.40 B0l9 - Fomecimento de Alimentiçããgr"otur (:OZ par*çao
lEspecial.l

devidamente atualizadas.
6.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
6.4 O Conselho Escolar, pagará. à contratada, mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. nos termos do art. 55. inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

il



Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a clientela
que a tlnidade não atende.

8. QUALIFICAÇÃO TECNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
8. 1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fomecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública. que
comprove(m) a aptidão para o fomecimento compatível com as características indicadas
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento de
no mínimo 20o/o (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao
somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento
do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da
empresa contratada.
c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual
ou federal competente.
d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitríria
dos produtos.

9. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou
falsificados, sob pena de afastamenlo do ceÍame e aplicação das penalidades cabíveisl
9.2 Os produtos acondicionados em latas. papelão ou plástico, não poderão apresentaÍ
amassados, arranhões e deformidades;
9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricaçãol
9.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ÍeÍ pÍazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

IO. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
l0.l As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de

forma DIÁRIA, SEMANAL E/OU QUINZENAL; as quantidades serão definidas
conforme a demanda das Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de

entregat
10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:

ENTREC A
QU INZENAL

UNIDADE
ESCOLAR

ENDEREÇO DE
ENTREGA

ENTRE(;A
DIÁRI A

ENTREC A
SEMANA L

COLÉGIO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

AV GOIAS 645
BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

PANIFICADOS

AV CO|ÁS 645

BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

AÇOt_rGtJ E

COLÉGIO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

PESCADO
COLEGIO
ESTADUAL

AV GOIÁS 645
BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

HORÁRIO DA
ENTRECA

07:00 HORAS
12:30 HORAS
19:00 HORAS

16:00 HORAS

\

l6:00 HORAS

X



DAS 7:00 ÀS | 7:00
HORAS

DAS 7:00 ÀS 17:OO

HORAS

DAS 07 AS lIH

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item i0.2. de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e

feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma
de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim. o qual será responsável pelo atesto do ato;
10.4 O transpoÍe e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.
O transporte dos alimentos deverá acontecer conÍbrme as norrnas da Legislação da
Vigilância Sanitriria, de preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex:
lona) em perfeitas condições de higiene. para garantir a integridade e a qualidade dos
mesmos:
10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do lornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos
produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados. e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceirosi
10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;
10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade
dos produtos entregues;
10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitar o produto:
10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante
e quantidade entregue;

MOISÉS
SANTANA
COLECIO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

AV COIAS 645
BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

SECOS E
MOLHADOS

COLECIO
ESTADUAL
MOISES
SANTANA

AV GOIAS 645
BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

HORTFRUIl'

CEPMG
PASTOR JOSE
ANTERO
RIBEIRO

Avenida Tancredo
Rodrigues da Cunha

nP308

PANIFICADOS

AÇOr.lGUE

PESCADOS

SECOS E
MOLHADOS

HORTIFRIJT

tÊ/



10.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Norrnas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alteragões de qualidade e cor;
10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
10.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade. a qualquer tempo, no prazo máximo de 02
(dois) dias corridos;
10.1 5 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
caracteristicas discrepantes às descritas neste Termo de Referência. Normas Técnicas,
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação. ainda que constatados
depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolaq ficará a fomecedora ciente
de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.
I 0.1 6 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco
a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a

entrega em caixas de madeira
I 0.1 7 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos
se estes não entenderem as especificações do edital
10. I I Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

II. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
I l.l As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos
termos do art.43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;
11.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a
partir da solicitação, no seguinte endereço RUA MARECHAL DEODORO, N581,
CENTRO. ITUMBIARA-GO, das 8:00 horas às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas
telefone para contato (064) 3294-0300, a ser determinado pela Coordenação Regional
de Educação, as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco coúecida. havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e
deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;
11.3 Caso opte pela apresentação de amostras. as mesmas deverão ser apresentadas em
sua embalagem original com a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
1 1.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças,

se necessário. sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao
final da avaliação técnica.
11.5 Para análise das amostras os parâmelros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando
aparência, cor, sabor, textura e cheiro
11.6 Será nomeado. pelo Conselho. um responsável pelo recebimento da amostra. a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
i1.7O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega das mesmas;
11.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo
estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo

5
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I 3.DAS OBRIGAÇOES DA CONTxA-TANTE
13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
I 3.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referôncia e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
I 3.4 Acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos termos
do aí.67 da Lei no 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
13.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
13.10Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

administrativas.
I 3.1 I Efetuar o pagamento à Contratada. de acordo com o estabelecido no presente Termo
de Referência.
13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório. cuja cópia será encamiúada à empresa
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
13.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como §eitar. no
todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes
observadas rigorosamente a ordem de classificação. no mesmo prazo constante.

l2.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
l2.l Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA. que deverá fomecer os produtos de acordo com as
especificações. condiçôes e prazos previstos:
12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente. sobre os produtos adquiridos;
12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se

refere ao atendimento do objeto;
12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
conerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO
DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese. outro diverso daqueles.

r )



I 4. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATMS
14.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos
legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no Termo de Referência.
14.2 Ficaá impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - Não assinar o contrato,
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - F'alhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo:
IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
14.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada. além das cominações legais cabiveis.
à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os

seguintes limites mriximos:
10%o (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de

descumprimento total da obrigação. inclusive no caso de recusa do adjudicatário em

firmar o contrato ou retirar a ordem de Í'omecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocação;
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do lornecimento não realizado;
0.7% (sete dócimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigesimo.
14.4 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao

conrradilório e à ampla defesa:

14.5 As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;
14.6 As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido semjustificativa ou com justificativa recusada pela administração pública;
14.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda.
quando for o caso, cobrada judicialmente;
14.8 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si. podendo ser aplicada
de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
14.9 Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovada.

15. DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO
l5.l A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar. instituídos
por Portaria de Gestão;
15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes
da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;



15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o art. 70 da Lei n'8666/93.
15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DAVIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO
l6.l O período de vigência será de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
e eÍicácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

r7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
I 7. I O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação. o prazo de vigência contratual será de 07
(sete) meses, contados a partir da datâ de assinatura e eficácia após sua publicação no
Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado por igual período, conforme
disposto no artigo 57, II da Lei Federal n. 8.666193.

18. DO REAJUSTE DE PREÇOS
I 8.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses,

de acordo com o aÍ. 2', da Lei Federal no 10.192101 contados da assinatura inicial do
termo, ou do último reajuste.

19. DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
19. I Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2570, unilateralmente,
do valor inicial do contrato.

20. DASUBCONTRATAÇÁO
20.1 Em consonância com o Art. 78. caput. da Lei no. 8.666193, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

Itumbiara. aos 04 dias do mês de janeiro de 2022

t tftr^f
Rosângela parecida ilva Marqu

Pregoeira do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara



ANEXO II - MINUTA DA ATA

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS ATA N9 XXX/20»(-CONSETHO
E SCO rA RXX»(XXXXXXXXXXXXX

EDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne XXX/2021 - CONSELHO ESCOIÁRXXXXXXX»UXXX»ü

corÉcto/EscoLA ESTADUAL XXXXXXXXXXXXX

cooRDENAçÃO REGTONAT DE XXXXXn/GO

MODALTDADE PREGÃO ETETRÔNrCO SRp - MENOR pREçO

PROCESSO N' 2021.@00.000.0000

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ITEM XX

FORNECEDOR:

.CNPJ:

:tte, Especificação Unidade Quantidade tvalor Unitário RS lvalor Total RS

Aos XX dias do mês de XXX de dois mil e XXXX, pelo presente instrumento, ao
CONSELHO ESCOLAR XXXXXXXXXXXX, ÓnCÃO CenETCIADOR desta Ata de Registío de
Preços, inscrita no CNPJ sob o ns 00.000.000.000G00, ora representado
peIoPRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR XXXXX, nacionalidade, estado civil,
profissão, RG ne xxxx-órgão emissor/UF e CPF/MF sob o ne 000.000.000-00, nos

termos da Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de 17

de julho de 2O02, da Lei Complementar ns 723 de 74 de dezembro de 2006, e de forma
suplementar, pela Lei Estadual np 71.928 de 27 de dezembro de 2072, pelo Decreto
Estadual ne 7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto Estadual ns 9.666 de 21 de

maio de 2020, Decreto Estadual np 7.425/21ll, Lei Complementar ns 117/2015, Lei

Federal ns 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE np 06 de 08 de maio de

2020 e demais normas vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e
seus anexos, conforme a classificação das propostas de preços apresentadas quando
da realização do Pregão Eletrônico SRP ne XXX/2021-CONSELH O

ESCOLAR XXXXXXXX (tipo menor preço por lote) e homologação pelo Presidente do
Conselho Escolar, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, RESOLVE registrar os
preços para futura(s) e eventual(is) Pregão Eletrônico tem por finalidade a contratação
de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de de Alimentação Escolar -

PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos Conselhos Escolares XX»(
(INSERIR NOME DE TODOS OS CONSETHOS QUE SERÂO:]:CONTEMPLADOS),
nos municípios o" ***xX:'(NoME DE ToDos MUNIcÍptO§].. Dôs' coNsELHos
ESCOIÁRES), conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no item 4 do termo., estabelecidas neste Edital e seus

Anexos (Processo 2021.0000.000.0000).



CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e

eventual contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender
às necessidades dos Conselhos Escolares XXXX. (INSERIR NOME DE TODOS OS

coNsELHOS QUE SERÃO CONTEMPTADOS), nos municípios de XX)fiX (NOME DE

TODOS MUNICíp|OS OOS CqNSEIHOS ESCOTARES), conforme Edital e Anexos, de

acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do

termo, estabelecidas neste Edital e seus Anexos, quantidades estimadas e condições
no Edital do Pregão Eletrônico 5qp ne _Ji2021 - ltem xx e seus anexos e Proposta(s)
apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).
Parágrafo 1e - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações
constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo n"
2021.0000.000.0000 que a originou.

cúusuLA SEGUNDA - DA VALIDADE E Do REAJUSTAMENTo Dos pREços

Parágrafo 1s - A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação no
Diário Oficial, sem alteração dos quantitativos originalmente registrados, em
obediência ao art.23 da Lei Estâdual ne 77.928/2072. Durante seu prazo de validade,
as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração,
para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias,
até o limite esta belecido.
Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis.
Parágrafo 3e - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata
e iniciar outro processo licitatório.

cúusur-A TERCETRA - DA eUANTIDADE poR óneÃo panríctpE E DA unuzAçÃo
DA ATA
Parágrafo 1s - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo 2s * Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização
e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.
ParágraÍo 3g - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.



Parágrafo 4e - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes,
não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 5s - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as

condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais
durante toda a vigência da Ata e do contrato.

CúUSUTA QUARTA - Do FoRNEcIMENTo
Parágrafo 19 - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por lnstrumento
Contratual e deverá seguir as características, prazos de entrega e locais constantes no
Anexo I - Termo de Referência - do Edital.
Parágrafo 2e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

cúUsUtA QUINTA - Do PAGAMENTo E Do FATURAMENTo
Parágrafo 1e - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de

alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida, desde
que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pâgamento serão
calcu lados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(l /365)
onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Parágrafo 2e - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento
dos critérios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica,

fisca I e tra balh ista.

Parágrafo 3s - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de

Registro de Preços, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, conforme disposto no inciso Xlll do art.55 da Lei Federal ne 8.666/93.
Parágrafo 4e - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o

período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme estabelecido
no Termo de Referência e a taxa registrâda em Ata.
Parágrafo 5s - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos,
salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o investimento
necessário à implantação do referido objeto.

CúUSULA SE TA - DA TORMA DE CONTRATAçÃO

ParágraÍo 1e - Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da

necessidade da contratação, recorrer ao ÓncÃo GERENcIADoR da Ata de Registro de



Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser

praticado.
Parágrafo 2s - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo

ÓRcÃo crnrruclADoR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de

Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da

notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo Ill do Edital),
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra

motivo justificado.

Parágrafo 3e - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4s - O Período de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, contados a
partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado,
podendo ser prorrogado nas hipóteses do arl. 57 , §10, da Lei Federal ns 8.666/93.
Parágrafo 5e - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo 6s - Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo lll do
Edital.

Parágrafo 7s - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.
Parágrafo 8s - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsa bilidade do Contratado.
Parágrafo 9e - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as

obrigações previstas na Lei Federal np 8.666/1993 ena Lei Estadual ns 17.928/2Ot2.

cúusuLA sÉflMA - Do CANCELAMENTo Do REGtsrRo DE pREço DA pRopoNENTE

Parágrafo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO

ESCOLAR XXXXXXX qua ndo:
l. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
lll. Não aceitar rêduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;
lV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
ParágraÍo 2s - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço,
por intermédio de processo administrâtivo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
Parágrafo 3e - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO

ESCOLAR.



Parágrafo 4e - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

cúUsUtA NONA - DO ÓRGÃO ETRETCIaOOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA
Parágrafo 1e - Caberá ao ÓncÃo GERENCIADoR a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:
l- Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos
pelos participantes da Ata;
ll - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

lll - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais indicados;

lV - Buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às

características técnicas do objeto a ser registrado;
V - Garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos
previstos no Decreto.

cúusut-A otTAvA - Do coNTRotE E DAs ALTERAçõEs or enrços
Parágrafo 1s - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de
quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às

alterações contratuais.
Parágrafo 2e - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores.
Parágrafo 39 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como Órgão
Gerenciador, deverá:
l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;
ll. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.
Parágrafo 4e - quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e

o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua

impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:

l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
Parágrafo 5s - Não havendo êxito nas negociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotândo as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.



Parágrafo 2s - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será

servidor responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tal, com

assessoramento que julgar pertinente.

CúUSULA DÉcIMA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo 1e - Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado

do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que

devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo 2s - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à

unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

Parágrafo 3s - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes,
não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4e - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as

condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais
durante toda a vigência da Ata e do contrato.
Parágrafo 5s - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n.8.666/93, compete:
| - Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório;
ll - Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e

os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;
lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
lV - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também,
em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
V - lnformar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de
Preços, as divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens
Iicitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
serviços.

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - DAs oBRTGAçÕEs Do FoRNEcEDoR



Parágrafo 19 - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especiÍicações, condições e prazos previstos;

Parágrafo 2e -A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de forneclmento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
Parágrafo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes
do Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;
Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
Parágrafo 5s - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no
TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA- DAs INFRACõES E sAN ES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo 1e - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será

descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta:
l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V * Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

Parágrafo 2e - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução

do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecidos os seguintes limites máxlmos:
| - 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso

de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário
em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados

da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento não realizado;
lll - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
Parágrafo 3e - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o

direito ao contraditório e à ampla defesa;
ParágraÍo 4e - As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;



Parágrafo 5e -As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública;

Parágrafo 6e - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo 7s -As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo

ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

Parágrafo 8s - Não será aplicada multa se o atraso na entrega resultar de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovada.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA- DO TORO

Parágrafo 1s - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução
deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida
de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA
DE CONCTLTAÇÃO, MED|AçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

PaTágTafo 2A CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na

OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14
da Lei Complementar Estadual ns 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da
aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.
Parágrafo 3s - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente
a cidade de Goiânia.
Parágrafo 4s - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
Parágrafo 59 - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas
integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
Parágrafo 6s - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência
(incluso o seu Regimento tnterno) da CÂMARA DE CONCtLtAÇÃo, MEDTAÇÃO E

ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de
setembro de 1996, na Lei ns 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual ne 744, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro
de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.
Parágrafo 7e - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio
eletrônico oficial da Procu radoria-Gera I do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas em lei.

Parágrafo 8s - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas
judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura
de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), C

não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E, por es partes estarem
ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.



E, por as partes estarem ajustadas
REGISTRO DE PREçOS.

compromissadas, assinam a presente ATA DE

CONSETHO ESCOTAR

DE

EM XX DO MÊS

DE 2021.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

Pelo FORNECEDOR (ES):

Representante Lêgal



Contrato ne_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR -.-----__, e a

empresa para

os fins que especifica, sob as condições
a seguir descritas:

DAS PARTES:

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ ns 00.000.000/0000-00, com
sede na ne __-, Qd. _ Setor MUN|CÍPIO/CTDADE - GO,

neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar _do
Colégio/Escola Estadual , conforme Portaria de Posse/Nomeação do
Cargo ne /2021, FUTANO DE TAt XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX,

profissão XX, inscrito no CPF/MF sob o ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
simplesmente coNTRATANTE.

pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na
p9

inscrito (s) no CPF sob o ne

doravante denominada simp lesmente CONTRATADA.

1. CLAUSUTA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP ne n(x.l202L, aberto em
XY,XX/2O27, na forma da Lei Estadual nç 17.928 de 27 de dezembro de 2O!2, do
Decreto Federal np LO.024/2OL9, do Decreto Estadual ne 9.666/2O20, da Lei tederal ne

8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal nç 77.947 de 16 de
junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme
Termo de Homologação de J J2OZL, constante no Processo Filho
ns 202L.0000.000.0000, o qual faz parte do presente contrato, independentemente de
transcrição, regendo-o no que for omisso.

inscrita no CNPJ sob
tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)

ANEXO III . MINUTA CONTRATUAL

CONTRATADA



2. CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.! - Constitui objeto deste Registro de preços para futura(s) e

eventual(ais) contratação de empresa, através de Sistema Registro de preço -

SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos Conselhos
Escolares XXXX (INSERIR NOME DO CONSELHOS QUANDO DA ASSINATURA DO
CONTRATO), nosmunicípios de)fiXXX (NOME'DE TODOS MUNÍCÍPIOS DOS

CONSETHOS ESCOLARESI, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações
e quantidades estabelecidas no item 4 do termo.

Item Especificação Unidade Quantidade ValorUnitárioRS ValorTotalRS

2.2 -Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial do contrato.
2.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta
os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do artigo 65,
parágrafo 1e, da Lei Federal ns 8,666193.

3. cúusulA TERCETRA - cRtrÉRros DE AcEtrAçÃo Do oBJETo
3.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

ca b íve is;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;
3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 (sessenta)

dias de fabricação;
3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento

4. CúUSULA QUARTA - DA FoRMA, PRAzo E tocAL DE ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
forma DlÁRlA, podendo alguns itens serem entregues de forma SEMANAL E/OU
qUINZENAL, e as quantidades serão definidas, conforme a demanda da Unidade
Escola r;

4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo.

ENDEREçO DE

ENTREGA

QUANTIDADE
A SÉR

ENTRE6UE

DESCRIçÃO,ENTREGA ENTREGA ENTREGA

DO ITEM . DIÁRIA SEMANAT QUINZENAT

HORÁRIO ]

DA
ENTREGA

UNIDAOE
ESCOLAR

VALOR TOTAL:



4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e

feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma

de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado

especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da

Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com
proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a

qualidade dos mesmos;
4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;
4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

q uantidad e dos produtos entregues;
4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitar o produto;
4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriam ente, a especificação do item, marca do
fabricante e q uantidade entregue;
4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e
cor;
4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) d ias corridos;
4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas
Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que
constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a

fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.
4.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira



4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entenderem as especificaçôes do edital
4.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CúUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação, o prazo de vigência
contratual será de 07 (sete) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia
após sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado por
igual período, conforme disposto no artigo 57, ll da Lei Federal n. 8.666/93.

6. cúusutA sExrA - DA FrscALrzAçÃo Do coNTRATo
6.1.4 fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;
6.2A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;
6.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsa bilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o art.70 da Lei Federal ns 8666/93.
6.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7. CúUSULA SÉTIMA - DO VALoR
'1.L. O valor total deste Contrato é de RS

, conforme Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
SRP.

7.2. A despesa correrá conforme quadro âbaixo e conforme Nota de Empenho n9

de ___J ___J..........._, referente ao período de

no total de RS

7.2.1. No exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a

CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de
Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar,
respeitada a mesma classificação orçamentária.

Descrição Código

UNIDADE ORçAMENTÁRIAi

FUNçÃO

SUBFUNçAO

).

PROGRAMA

Denominação

I



.A
çÃo

GRUPO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO

MODALIDADE APLICAçÃO

I

I

t
7.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e
encargos devidos em razão da execução deste contrato.
7.4. Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do

contrato.

8. CúUSUIA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a
apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo

Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de
Fornecimento efetivamente cumprida(s).
a) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadãs, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos;
b) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de Reeularidade Fiscal Federal , Trabalhista, Estadual e
Municipal devidamente atualizadas.
qLEm caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.
d) O Conselho Escolar(NOME DO CONSELHOI, pagará, à contratada, mediante a

compâtibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.55, inciso Xlll, da Lei Federal nq

8.666/93.
8.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocolizadas

na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório de
fornecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela

Unidade Beneficiária.
8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências
dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e

ainda, serem protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente
acompanhadas de relatório da(s) compra(s), observadas as condições e cláusulas deste
contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item,
conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço, lote, validade, marca,
número do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo de
licitação, valor unitário e total de cada item.
8.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto de
conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua

respectiva protocolização.



8.5. As contas serão pagas até o 30s (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos
produtos, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s)
respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela
Unidade Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual ns 9.56L12019.
8.6. A Contratada deverá informar na correspondente Notã Fiscal/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.
8.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento
serão calculados pela seguinte fórmula:
EM = N xVpx(l/365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;
N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

9. CúUSU|-A NONA - DAS OBRTGAçõES

9.1. DA CONTRATADA

9.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;

9.1.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
9.1.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao

atendimento do objeto;
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo
de Referência e, por conseguinte, no Contrato e na Ordem de Fornecimento, não

sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

9.2.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
9.2,2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços.
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.



9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigaçôes contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

9.2.6. lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas neste Contrato.
9.2.10. Notlficar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

ad m inistrativas.
9.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente

Contrato.
9.2.L2. Exigk a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
9.2.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar,
no todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

10. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa,
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
l- Não assinar o contrato;
ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
10.2 A inexecução contratual, inclusive por âtraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
LO% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação;



0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado;
O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
10.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao
contraditório e à ampla defesa;
10.4 As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

10.5 As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública;

10.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

10.7 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser

aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
10.8 Não será aplicada multa se o atraso na pÍestação do serviço resultar de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

11. CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREçOS

11.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o arl.2e, da Lei Federal n"- 7O.792/Ol contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.
a) os preços serão irreajustáveis durante a vigência da ata;

12. CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
ad ministrativa.
72.2-De acordo com o art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, são motivos de rescisão do
contrato:
| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipu lados;

lV - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - A paralisação da obra, do serviço ou do Íornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração.
Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e

do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93;
lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;



Parásrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do Drocesso. a ssesu tado o contraditório e a ampla deÍesa.

13. CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA . DA SUBCoNTRATAçÃo
13.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal ns.8.666/93, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA coNcILIAçÃo E MEDnçÃo
14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentatíva de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contrâtado;
Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
Xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;
Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1e

do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo êm caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou aindã por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações âté que seja normalizada a situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;
XVlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 , da Lei Federal na 8.666193,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal.



15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CúUSUtA COMPROMISSÓRIA

15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta

licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais

disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual np 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se

desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE coNclllAÇÃo, MEDIAÇÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes

para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder

ludiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. CúUSULA DÉqMA SEXrA - DA PUBLTCAçÃO

16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,

conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93.

17. CúuSUrA DÉOMA SÉnMA - DA VTNCUTAçÃO

17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP ns

J2O2I, vinculando-se ao Processo np 2021.0000.000.0000 e a proposta da

Contratada.

18. CúUSUIA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E FORO

18.1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.
18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei

Federal ns 1O.52O/20O2, Lei Complementar np 123/20O6, Lei Estadual ns 77.928/2012,
Decreto Estadual ns 9.666/2020, e, Lei Federal ne 8.666/93, e, supletivamente, os

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instru mento.
E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e

desejados efeitos.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

CoNSELHO ESCOIÁR _, em MUNTCíPIO/CIDADE, _ do mês de
de 2O2t.



Unidade Escola r

CONTRATADA

TESTEMUN HAS:

1

2

Nom e:

CPF:

Nome:

CPF:



"ANEXO AO CONTRATO, CONVÊNIO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE"

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,

ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da

realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

coNcrLrAçÃo, MEDrAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO rSrAOUnl (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da

Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo
funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três)

integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar
Estadual ns 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento lnterno, onde cabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o
seu ReBimento lnterno) da CÂMARA DE CoNctL|AÇÃO, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996, na

Lei ns 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual np t44, de 24 de
julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a

sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em
lei. 8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de

medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA}, C

não implica e nem deverá ser interpretâda como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral."
8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), E

não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.



coNsEtHo EscotAR _, em MUNTCÍptO/CtDADE, _ do mês de
de 2027.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escola r

CONTRATADA:



ANEXO IV

DECTARAçÃO DE ATENDIMENTO AO INC. V, ART. 27 DA LEI FEDERAI N9 8.666/93 E

INC. XXXIII, ART. 79 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1.988

inscrito no CNPJ ne..................., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de

ldentidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.e 8.666/93, da não-realização, no

esta belecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18

(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local,_,de- de

Assinatura e carimbo



ANEXO V - MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 XXX/2022

Processo ne 2021.0000.00.0000

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razão Social:

CNPJ:

Endereço

Telefone:

Banco: Agência : (nome/n")

Dados do Signatário - para assinatura do contrato
Nome:

onta Corrente

Nacionalidade:

Item
Especificaçôes

do
Produto/Marca

dentidade:

Preço

U nidade Quantidade U nitário COM

-rcMs (Rs)

PF:

Preço Preço

Unitário SEM Total SEM ICM

rcMs (Rs) s (Rs)

Preço

Total COM I

cMs (Rs)

Valor Total da Proposta CoM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 12 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar da data de

abertu ra da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6s do Anexo lX

do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3e do Decreto
Estadual n" 7 .569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando
mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relatlvos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

Cargo:

DATAR E ASSINAR



ANEXO VI

RE|ÁçÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSNTUíDOS PETA

APRESENTAçÃO DO CERTTFTCADO DE REGULARTDADE CADASTRAL - CRC

A licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,
conforme listados abaixo:

1. HABTLTTAçAO JURtDTCA

1.1- Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas):
1.1.1 - Sociedade Empresarial Limitada, Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada - ElRELI, Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME, ou
Empresa de Pequeno Porte - EPP: Cédula de ldentidade, CPF do (s) representante (s)

legal (is), do sócio (s), procurador (es), Adminístrador (es). Quando for o caso
comprovante de inscrição e situação cadâstral dâ Receita Federal - CNPJ da (s)

empresa (s) sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser
cadastrada.
1.1.2 - Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de ldentidade, CPF de todos os

Diretores e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e situãção
cadastral da Receita Federal - CNPJ da (s) empresa (s), sócia (s) quotista (s) e o
procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.
1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas
alterações, devidamente registrado na Juntâ Comercial do domícílio do interessado.
1.2.1- Sendo o interessado, Sociedade Comercial, lnstituto, cooperativa ou Sociedade
anônima: apresentar a ata de eleição de seus administradores, na forma legal;
1.2.2 - Sendo o interessado, Empresário lndividual: apresentar Requerimento do
Empresário, expedido pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da

República e reglstrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.
1.2.3 - Sendo o interessado Microempreendedor lndividual - MEI: apresentar
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual, expedido pela Receita

Federal;
1.2.4 - Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a

inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
l-.3 - Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e a atividade empresarial assim o exigir.
1.4 - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade empresarial assim o exigir (Ex.: ANEEL, ANATEL,

Vigilância Sanitária, Licença Ambiental, ANVISA).
1.5 - Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente,
comprovando a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP



(em atenção ao artigo 1e e 8e da lN ne 103 de 3O/0a/2OO1 do Departamento Nacional
de Registro do Comércio - DNRC), expedido pela Junta Comercial do domicílio do
interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4s do artigo 3s da Lei

Complementar 723/2006. 1.6 - Comprovante de inscrição do CNPJ, emitido pela

Receita Federal do Brasil, expedido no ano vigente.

2. quAlrFrcAçÃo EcoNÔMrcA - FTNANCETRA

2.1 - Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último
exercício social.

2.1.1 - Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em

cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados paginados,

de forma sequencial (em atenção à lN ns 107/2008-DNRC) e com todas as folhas
assinadas pelo interessado e pelo contador responsável (em atenção ao Ofício-Circular
ns 116/2007-DNRC);
2.L.2 - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços
provisórios;
2.1.3 - No envio do Balanço Patrlmonial, quando da renovação ou atualização, deverá
ser preenchido e enviado o formulário que se encontra disponível no Site:

"com prasnet.go.gov. br" ícone Cadastro de Fornecedor, "Formulário de Dados

Patrimoniais", assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com

reconhecimento de firma de ambos. Os valores do "Formulário de Dados Pâtrimoniais"
deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que compõem o

livro diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital - SPED do último exercício
social. É de total responsabilidade da empresa as informações enviadas, inclusive
passível de penalidades caso os dados não sejam verídicos.
2.2 - Em observância à legislação pertinente aquele interessado que se encontra
obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital, deverá apresentar cópia
impressa do arquivo transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED da

Receita Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega,

Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e

Termo de Encerramento do último exercício social.

2.3 - Sendo o interessado um Micro Empreendedor lndividual * MEl, empresa
enquadrada como Microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP e optar
por não apresentar o solicitado no item 2.L, deverá apresentar Declaração

devidamente preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se

encontra no Site: "comprasn et.go.gov. b r" ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração

de lsenção do Balanço Patrimonial, de acordo com a prerrogativa do artigo 2-A do
Decreto Estadua I ns 7.466/2077.
"Art. 2e- A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para
pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social."
2.4 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida por Cartório de

Distribuidor de Ações e Falência e Concordata do domicílio da empresa.



3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (CERTIDÃO NEGATIVA}

3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás (Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa

- Negativa);3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do

domicílio do interessado;
3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do
interessado;
3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria

Conjunta RFB/PGFN ns L.757, de O2.LO.2OL4\, expedida pelâ Receita Federal (Certidão

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal - CEF (Certificado da Regularidade do
FGTS - CRF);

3.6 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista);
3.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual (Ex.: Comprovante de inscrição estadual ou

Comprovante de inscrição municipal).
Notas:
1) Caso seja apresentado o Certificado de Regularidade Cadastral - CRC, emitido pelo
Cadastro de Fornecedores da Gerência de Aquisições Corporativas da SEAD, este
deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC

apresente "status irregular", será assegurado à licitante o direito de apresentar a

documentação atualizada e regular na própria sessão,
2) A licitante que não tenha aprêsentado o balanço, nos termos do item 3 acima para

a consecução do CRC, dever também apresentá-lo para análise.


